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LEICOMPLEMENTARNº 127/2022

"Dispõe sobre a extinção do cargo de provimento efetivo de auxiliar
administrativo da Câmara Municipal de Alvinlândia/SP, e das outras
providências".

A Mesa da CâmaraMunicipal de Alvinlândia, no uso de suasatribuições que
lhessãoconferidas por lei;

FAZSABER,que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e a Prefeita
Municipal de Alvinlândia sancionae promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica extinto o cargo de provimento efetivo de auxiliar
administrativo previsto na LeiComplementar nº. 107/2019.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos retroativos a partir de 1º de setembro de 2022.

P.M. "JOÃOMANZANO",09 DEMARÇODE2022.
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